
 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA GERAL DOS CONSELHOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

 

RESOLUÇÃO Nº  566/2008.  

 

EMENTA:  Aprova  Projeto de Pesquisa intitulado: “A 

SEGUNDA PELE: MATERIAIS TÊXTEIS E OS 

CINCO SANTIDOS HUMANOS”, sob a 

responsabilidade do Departamento de Ciências 

Domésticas desta Universidade. 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

86/2008  da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação deste Conselho, em sua II Reunião 

Extraordinária, realizada no dia 10 de novembro de 2008, exarada no Processo UFRPE Nº 

23082.002158/2008,  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º - Aprovar, em sua área de competência, o Projeto de 

Pesquisa intitulado: “A SEGUNDA PELE: MATERIAIS TÊXTEIS E OS CINCO SANTIDOS 

HUMANOS”, sob a responsabilidade do Departamento de Ciências Domésticas desta 

Universidade, no período de agosto de 2007 a julho de 2008, tendo como Coordenadora a 

Professora MARIA ALICE VASCONCELOS ROCHA e tendo como equipe executora: 

DAISYVÂNGELA EUCRÊMIA DE LIMA, EDILENE SOUZA PINTO, ENAYDE DE 

ALMEIDA MELO, IVNA BORGES DA COSTA, LAURA SUSANA DUQUE-ARRAZOLA, 

MARIA DE FÁTIMA MASSENA DE MELO, MARIA DE FÁTIMA PAZ ALVES, MARIA DE 

FÁTIMA SANTIAGO, MARIA INÊS SUCUPIRA MACIEL, MARIA ZÊNIA TAVARES DA 

SILVA, MARILUCE SOUZA ARAÚJO, ROBERTO JOSÉ DA SILVA, SABRINA PEREIRA 

DOS SANTOS e VERA LÚCIA ARROXELAS GALVÃO DE LIMA, cujo objetivo é  divulgar o 

conhecimento científico atual relacionado com os materiais têxteis, por meio das suas propriedades 

organoléticas, no intuito de despertar o interesse do público em geral pelos avanços científicos 

relacionados com a cadeia têxtil, assim como com a escolha consciente dos bens de consumo da 

indústria de moda-vestuária, conforme consta do Processo  acima mencionado. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  13 de novembro  de 2008. 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE  =  

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral.  


